
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POSTARIA NS 2.285/88
Ba 29 da abril de 1,

O Dr. E3Leutério Bruno Malerba Pillio, 
Prefeito Municipal da Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso da suas atri 

TnaiçÕes legais:

R S S O L V B

Conceder 20 (vinte) dias de fiarias 

relativas ao período de 01 de agosto de 1.985 ã 31 de julho de ... 

1.986, ao seguinte Servidor, no período abaixo:

ANTONIO BENEDITO DA SILVA 

De 11 de maio % 30 da maio de 1,988.

Bsta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 29 de abril de 1.988.

DH. ELStJTBRlÕ" BRUNO MALSRBA PILHO 

Prefeito Mimicipal

Publicada e registrada no Departaman 

to da Administração em 29 de abril de l.í

ELENlOg^MARlA COLSTTI BONSTTO 

Coordenadora do Serv. Administrativo


